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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

\ .-~ 

' C O PIA 
LEI NQ 480 

c;e 14 de junho de 1956 

AllUisição pelo I.-unici;::io, Lc,Jiante 
' doação, de uma are a ·- .-, -~ ·.: 1:·~-"'-:;no, õ.e s 

t . ' 1 't - . ,_ - . -~naaa ao e1-o ae v1s ]U~~lca.-~c· \j ~~,\ 
z~ c.· 

\I'\ ~ O "~''"~Imo ~.c· .. UI-I"I?IO ~.,., A .. A- ' --A--' ~ t d ~!" ;: .... l..Ur...::.. -~- _:_;) ·- \ 'v _.)...:.,. ~~ --... ~ ~·~ --lA, ...:..s a o 
de São qc;_::.o, 1:e acOrdo com o q_ue decretou a CâE:ai'Ec ::tmicipal 
ec seosão ;)_c J de junho de 1956, promulga a se.;uíntc lei: 

Artigo 1º - ::'ica a Prefeitura : ').:Ücbal autori 
zada a ac;(~v.irir, por doação, ~-::_e propriedaóe (>J ~~jouto1"'""" José 3ene 
venuto ::c~·t:)z;, T:.on:~_eu Camare.ni ·2 Luiz Dias dos S:'_r:_-iJo3, a área de 
1.004,40 r? (um mil e q_uatro !12etros e quarenta ccE'cÍL:etros qua
drados), de t:orreno abaixo caracterizada q_ue con;~'ci tv_e o lei to 
de via pÚ':,lic~., denominada AV3I:IDA DGJIANOPc5LI3, 'o loteamento 
ll("'d ~ T d' li d' t 'd : b ._,l-3.u9 ual...,.lm, es B. Cl ac,e, asa er: 

:JESCRIÇ!C1 : 

ca referida 

";or;-_ 12,00 ms., de lar2;ura e área ci.e 1.00:~,40 m2, ten 
:-,o inÍcio no alinh'1.nento dg_ Rua ro.ü.1··e ~Jnnrte, até o 
~linlJamento d8. Rug_ 'Toluntários d~ J'c('·;;,:i<e., ng_ exten
~5o de 83,70 ms.''.-

Parágrafo Único - A denomin·wão '13 vig_ pÚbli
ncste artico ~ somente para efeito ~~ ]~eaente lei. 

Artieo 2º - .3sta lei entrará e: 'ii. :or na data 
de sua publicação, revogadas as disposições e- c;on~~·~rio, .espe 
cüllmente '1 Joei número 215, de 28 de outubro (e 1')5-.-

Prefeitura ilo I.:unicipio de Araraquara, aos 
nho de 195S (rül, novecento:J e cinq_uenta e 

(a) ROLULO ~ouPO 
-Prefeito ;:unicipal-

1 . ( ' ' 11 ,-.,..,·. o-·""'70) 
- ·-- ... u -~ -~ de ju-

seis).-

Publicada na ~!iretoria do Expedi~nte e Pessoal, na data supra. 

(a) ::m. CAlTDIIlO DE BAl'C03 
-Diretor da Diretoria ilo 
3xpedi~nte e Pessoal-

Registrad8 a ?ls. 105, do livro COIDDetente nQ J,-
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